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EEDDIITTAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

  

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 21/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2021 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR USADO, TIPO CAMINHONETE, 

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

DATA PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO DIA: 31/03/2021 - às 

13h30min. (SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL) 

 

DATA VISTORIA TÉCNICA PRÉVIA INDISPENSÁVEL DIA: 31/03/2021 – às 

10h30min. SERÁ REALIZADA NO PÁTIO DA PREFEITURA MUNICIPAL – OS 

VEÍCULOS DEVERÃO SER ENCAMINHADOS PARA O LOCAL NA DATA E 

HORA ESTIPULADAS. 

 

RECIBO 

 

                  A Empresa ________________________retirou este Edital de licitação e deseja 

ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ___________________ ou pelo fax: 

__________________________. 

Telefone de contato: ______________ 

Local, _____/_____/2021. 

______________________________ 

Assinatura representante legal 

Doc./CNPJ 

 

A V I S O 

 

RECOMENDAMOS AOS LICITANTES A LEITURA ATENTA DESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS, NOTADAMENTE QUANTO AO CREDENCIAMENTO, PROPOSTA 

COMERCIAL E HABILITAÇÃO, OBJETIVANDO UMA PERFEITA PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME. INFORMAÇÕES: (32) 3357-1235. 

 

OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PELO FAX: (32) 3357-1235, OU PELO E-MAIL licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br, PARA 

EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE CORONEL XAVIER CHAVES NÃO SE 

RESPONSABILIZA POR COMUNICAÇÕES À EMPRESA QUE NÃO ENCAMINHAR ESTE 

RECIBO OU QUE PRESTAR INFORMAÇÕES INCORRETAS NELE. 

 

mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 21/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2021 

 

1 – PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal da Coronel Xavier Chaves/MG, situada na Rua Padre Reis, nº 84 - 

Centro, no mesmo Município, por meio do Pregoeiro, torna público que se encontra aberto o 

presente certame licitatório, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”, em sessão pública na 

sala de reuniões da Prefeitura Municipal da Coronel Xavier Chaves localizada a Rua Padre 

Reis, nº 84 – Centro, Coronel Xavier Chaves/MG, o qual será processado e julgado em 

conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. O 

pregão será realizado pela Pregoeiro Luiz Mauro de Resende e equipe de apoio, designados 

pelo Prefeito Municipal Fúvio Olímpio de Oliveira Pinto, conforme Portaria Administrativa 

nº 3.155/2021 regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e pela Lei Federal nº 

10.520 de 17/07/02, Decreto Municipal nº 3.053, de 14 de dezembro de 2018, Decreto 

Municipal 2.437 de 29 de janeiro de 2016, Lei Complementar 123/2006, com alterações 

introduzidas pela Lei Complementar 147/2014 e demais normas pertinentes e pelas condições 

estabelecidas pelo presente edital. 

 

2 - OBJETO 

2.1 – A presente licitação, do tipo menor preço unitário, a preços fixos e sem reajustes, tem 

por objeto a seleção de proposta visando AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 

USADO, TIPO CAMINHONETE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, obedecendo a relação de produtos constantes no 

Anexo I deste Edital. Sendo utilizados os seguintes recursos: 

2.2 – Os produtos, objeto desta Licitação, deverão ser entregues no máximo em 15 (quinze) 

dias, contados a partir da Autorização de fornecimento. 

2.3 – ENTREGA DOS ENVELOPES: 

LOCAL: Prefeitura Municipal da Coronel Xavier Chaves - Sala de Reuniões. Endereço: Rua 

Padre Reis, nº 84 – Centro, Coronel Xavier Chaves/MG. Fone: (32) 3357-1235. 

licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br - Data/hora: 31/03/2021 às 13h30min. 

2.4 – VISITA TÉCNICA PRÉVIA: 

Data vistoria técnica prévia indispensável dia: 31/03/2021 – às 10h30min. Será realizada no 

pátio da prefeitura municipal – os veículos deverão ser encaminhados para o local na data e 

hora estipuladas. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOAS 

FÍSICAS que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante 

deste Edital e seus Anexos, observando-se as devidas ressalvas e benefícios conferidos às 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar 123/2006. 
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3.2. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo ao direito de prioridade para a 

microempresa e empresa de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao 

final da fase de lances (disputa de preços). 

3.3. Não poderão participar os interessados que se encontram sob falência, concurso de 

credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem 

aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

3.4. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

4 – DO CREDENCIAMENTO 

4.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso seja pessoa física os licitantes deverão apresentar original e cópia do CPF e carteira 

de identidade ou outro documento equivalente, bem como comprovante de endereço 

atualizado. 

c) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular COM 

FIRMA RECONHECIDA, da qual constem poderes específicos para formular lances, 

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na 

alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga, os quais serão apresentados 

fora dos Envelopes A e B. 

d) Tratando do proprietário do veículo, a procuração não será necessária. 

4.2 – O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as 

ofertas verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os 

termos de sua proposta escrita. Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer ato na 

sessão de realização do certame, como a interposição de recursos 

4.3 – O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 

de identificação que contenha foto. 

4.4 – O Credenciamento se dará no início da sessão pelo Pregoeiro, desde que preenchido os 

requisitos do item 3, bem como das alíneas “a” ou “b”, do subitem 4.1. 

4.5 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas um credenciado. 

4.6 – A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a aceitação dos 

fatos ocorridos durante a mesma. 

4.7 - Tratando-se de Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa, apresentar a declaração da 

Junta Comercial da Sede da Licitante, sobre o enquadramento em Regime de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, para fazer uso de seus direitos. 
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5 – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do 

nome do proponente os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE A 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES - MG 

AT. PREGOEIRO DA PREFEITURA DE CORONEL XAVIER CHAVES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2021 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL, TELEFONE, E-MAIL E ENDEREÇO 

 

ENVELOPE B 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES - MG 

AT. PREGOEIRO DA PREFEITURA DE CORONEL XAVIER CHAVES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2021 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL, TELEFONE, E-MAIL E ENDEREÇO 

 

5.2 – A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não 

constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações 

faltantes ou retificá-las. 

5.3 – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinha e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 

procurador, juntando-se a procuração. 

5.4 – A falta de rubrica, data e assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 

representante da proponente, com poderes para tal fim, desde que esteja presente na reunião 

de abertura dos envelopes. 

5.5 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 

6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

6.1 – A proposta deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; SE PESSOA JURÍDICA. 

Nome, endereço, CPF; SE PESSOA FÍSICA. 

b) Número do processo do Pregão; 

c) Descrição do (s) objeto (s) da presente licitação, em conformidade com as especificações 

do Anexo I deste Edital; 
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d) Preços unitários e totais dos itens, expressos em Real (R$), em algarismo, devendo conter 

apenas duas casas após a vírgula, estar inclusos todos os custos, dentre estes, todas as 

despesas de pessoal, com frete, seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas 

indispensáveis para execução do objeto da presente licitação; 

e) O valor total também deverá estar expresso por extenso; 

f) Prazo mínimo da validade da proposta de 30 (trinta) dias, a contar da data fixada para a 

abertura da licitação; 

g) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

h) Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não prevista neste 

Edital e seus Anexos serão considerados; 

i) Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade da licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu nome. 

6.2 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentarem preço acima do estipulado como valor máximo, sendo considerado o 

valor máximo. 

6.3 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

6.4 – Com exceção às hipóteses de desclassificação constantes no item 6.2, eventuais erros de 

valores apresentados na proposta do licitante NÃO SERÃO ALTERADOS ou EXCLUÍDOS, 

devendo o licitante honrar com a proposta apresentada, tomando como corretos os preços 

UNITÁRIOS. 

6.5 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até no máximo de 3 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes. 

 

7 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1 – Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO “POR ITEM” – UNITÁRIO. 

7.2 – Aberta a etapa competitiva (sessão pública), as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de seus representantes cadastrados. 

7.3 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

7.4 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 
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7.5 – Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado. 

7.6 – A etapa de lances será encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances. 

7.7 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço. 

7.8 – Objetivando a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance para o outro poderá 

ser acordado antes do início dos lances entre os licitantes e o Pregoeiro. 

 

8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 – Após o julgamento da etapa de lances, o Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas 

de preços, que poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir 

sobre a sua aceitação. 

8.2 – Após análise e aceitação da proposta, o Pregoeiro anunciará a licitante vencedora 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 

caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do valor. 

8.3 – Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito, ou se a licitante 

vencedora desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a sua habilitação, na ordem de 

classificação, segundo o critério de MENOR PREÇO POR ITEM e assim sucessivamente até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

8.4 – Ocorrendo a hipótese anterior, o Pregoeiro poderá ainda negociar com a licitante, no 

sentido de se obter preço melhor. 

8.5 – Havendo licitantes que sejam MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, o critério a ser utilizado para julgamento das Propostas será o disposto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

9 – DA HABILITAÇÃO 

O envelope “B” “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a: 

 

9.1 - EM SE TRATANDO DE PESSOA JURÍDICA: 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.1.1 - CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) da Empresa. 

9.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município. 

9.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado. 

9.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, incluindo tributos sociais e à Dívida Ativa 
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da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.1.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal (CRF). 

9.1.6 - Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho. 

Qualificação Econômico-Financeira e Técnica: 

9.1.7 - Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica, 

emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega dos envelopes 

“Documentação” e “Proposta”. 

9.1.8 - Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal do 

licitante (Modelo - Anexo III). 

9.1.9 - LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PRÉVIA emitido pela Prefeitura Municipal da 

Coronel Xavier Chaves/MG. (Vistoria Prévia), acompanhada pela Comissão de Avaliação. 

9.1.10 - Cópia da documentação do veículo, referente a 2020. (Portar original para 

conferência). 

9.1.11 - Comprovante de pagamento de todos os tributos incidentes sobre o veículo. Seguro 

Obrigatório – IPVA – Taxa de Licenciamento. 

9.1.12 - Comprovante consulta situação do veículo emitido pelo site DETRAN. 

 

9.2 - EM SE TRATANDO DE PESSOA FÍSICA: 

9.2.1 - Certidão Negativa Dívida Ativa da União (CND Federal) 

9.2.2 - Certidão Negativa Dívida Ativa do Estado 

9.2.3 - Certidão Negativa Dívida Ativa do Município 

9.2.4 - Cópia CPF, RG (portar original para conferência) 

9.2.5 – Cópia Comprovante de endereço 

9.2.6 - Certidão de distribuição de ações criminais pessoa física 

9.2.7 - LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PRÉVIA emitido pela Prefeitura Municipal da 

Coronel Xavier Chaves/MG. (Vistoria Prévia), acompanhada pela Comissão de Avaliação. 

9.2.8 - Cópia da documentação do veículo, referente a 2020. (Portar original para 

conferência). 

9.2.9 - Comprovante de pagamento de todos os tributos incidentes sobre o veículo. Seguro 

Obrigatório – IPVA – Taxa de Licenciamento 

9.2.10 - Comprovante consulta situação do veículo emitido pelo site DETRAN. 

 

9.3 - O Pregoeiro poderá efetuar consulta ao site da Receita Federal na internet para 

certificação sobre a regularidade da inscrição da Empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica- CNPJ, em observância à Instrução Normativa da RFB nº. 1470, de 30/05/2014, 

confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos 

sites dos órgãos emissores para fins de habilitação, bem como realizar diligências para sanar 

quaisquer dúvidas. 
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9.4 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por 

funcionário da prefeitura, ou publicação em órgão da imprensa oficial, com exceção dos 

extraídos pela internet. 

9.5 - Será admitida cópia da cópia autenticada pelo cartório competente, desde que 

apresentada a cópia autenticada. 

9.6 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do Pregão, com 

exceção do CNPJ e atestado. 

9.7 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste Título inabilitará o licitante, salvo hipótese do art. 43 da Lei 

123/06. 

9.8 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

9.9 - A Comissão de Avaliação será composta por servidores e mecânico contratado: 

- Ricardo Mariano de Sousa – Setor de Transportes; 

- Flávio Geraldo de Oliveira Pinto – Secretário Municipal de Administração; 

- Adeilson César de Sousa – Mecânico. 

 

10 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1 – O objeto a ser executado é o constante do Anexo I, que integra o presente Edital; 

10.2 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os 

atender de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, 

“caput” da Lei nº 10.520/2002 

 

11 – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

11.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão, qualquer 

interessado poderá solicitar esclarecimento, requerer providências ou impugnar o ato 

convocatório do PREGÃO, mediante requerimento fundamentado ao Pregoeiro, que caberá 

decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.2 – Caso o questionamento altere o texto do Edital, que afete à documentação a ser 

apresentada ou a formulação da proposta, será designada nova data para a realização da 

sessão, através dos mesmos meios de publicação utilizados inicialmente. 

11.3 – A impugnação deverá ser protocolada no setor de protocolo, em tempo hábil, aos 

cuidados do Pregoeiro, de forma que o quanto antes se tome conhecimento de sua 

apresentação. 

 

12 - RECURSO PÓS SESSÃO 

12.1 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias úteis para apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
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contra razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos. 

12.2 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4 – Não serão conhecidos os pedidos de recurso, cujas petições tenham sido apresentadas 

fora do prazo legal. 

 

13 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 – A adjudicação e homologação está condicionada a liberação da Comissão de Avaliação 

Técnica que atestará – através de VISTORIA FINAL que o licitante vencedor reúne todas as 

condições verificadas na vistoria prévia. 

13.2 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro após a 

manifestação da Comissão de Avaliação Técnica e observância do prazo recursal.  

 

14 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 

dotação específica, a saber: 

 

UNID ORÇAMENTÁRIA 02.002.000 SETOR MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0402 ATIVIDADE ADMINISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 1.379 REC MANUT ATIV ADMINISTRATIVAS 

CONTA 4.4.90.52.00 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE 200 RECURSOS ORDINARIOS 

FICHA 21  

 

15 – PAGAMENTO 

15.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado após 30 (trinta) dias após a 

entrega do objeto, com documento dos veículos devidamente datados e assinados com firma 

reconhecida. 

15.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária. 

15.3 – Os preços pactuados no Pregão serão fixos e irreajustáveis, não cabendo atualização 

financeira quanto à valoração do objeto contratado. 

 

16 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 – O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar a 

sua execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
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pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital, além de outras cominações legais, nos termos 

do Art. 7º, “caput”, da Lei nº 10.520/2002. 

 

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 – O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão 

parte integrante da contratação, independentemente de transcrição. 

17.2 – A proponente ao participar da presente operação, expressa automaticamente 

concordância aos termos deste Edital. 

17.3 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação: 

a) A promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

b) Revelar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não ficaram o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas. 

17.4 – Fica assegurado ao Município da Coronel Xavier Chaves o direito de, no interesse da 

Administração, revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 

ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

17.5 – No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 

cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a 

guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda fechados de forma indevassável e com as 

rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

17.6 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.7 – Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

17.8 – Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidir com decretação de 

feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização de qualquer 

procedimento, este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subseqüente. 

17.9 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente no Município da Coronel Xavier Chaves. 

17.10 – As normas que disciplinam este Pregão serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da futura contratação. 

17.11 – Como condição para a assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá se 

encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem como assim para o 

recebimento dos pagamentos relativos aos serviços prestados e aceitos em toda a vigência da 

contratação. 



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

11 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES/MG  

CEP: 36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 
 

17.12 – Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes na 

Minuta do Contrato. 

17.13 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na 

legislação vigente. 

17.14 – Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando, 

solicitados formalmente ao Pregoeiro, sito à Rua Padre Reis, 84, Centro – CEP: 36.330-000, 

FONE: (32) 3357-1235, de segunda a sexta-feira nos horários das 08:00 às 16:00 horas, ou 

pelo e-mail: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br. 

 

18 – ANEXOS DO EDITAL 

18.1 – Integram o presente edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração de que não emprega menor de dezoito anos; 

d) Anexo IV - Modelo de Declaração que não possui nenhum fato impeditivo para 

habilitação; 

e) Anexo V – Modelo de Credenciamento 

f) Anexo VI – Minuta do Contrato 

g) Anexo VII – Vistoria Técnica Prévia 

h) Anexo VIII – Vistoria Técnica Final 

 

 

 

Coronel Xavier Chaves/MG, 18 de março de 2021. 

 

 

____________________________ 

Luiz Mauro de Resende 

Pregoeiro 
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ANEXO I  

TTEERRMMOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 

USADO, TIPO CAMINHONETE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Coronel Xavier Chaves, 

conforme discriminado neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O processo em questão visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

3. VALOR A SER PAGO PELO OBJETO 

3.1. Considerar-se-á para efeitos de adjudicação, a média atual de preço de mercado, ou seja, 

não será adjudicado valor maior que o praticado no mercado e o pregoeiro se reserva o direito 

de negociar com a(s) empresa(s) participante(s) do certame até que o preço esteja dentro do 

preço de mercado pesquisado anteriormente. 

 

4. DO FORNECIMENTO 

4.1. A Contratada deverá fornecer o produto adjudicado de acordo com o solicitado e no prazo 

máximo de até 15 (quinze) dias a contar da data de recebimento da “Ordem de Fornecimento” 

emitido pelo Setor de Compras. 

4.2. O local da entrega será estipulado na solicitação formal do Setor de Compras, podendo 

ser a sede da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, localizada à Rua Padre Reis, 

84, Centro, Coronel Xavier Chaves/MG, ou em outro local expressamente indicado por esta. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada respeitando a especificação, conforme 

ANEXO II do Edital, com no máximo duas casas decimais. 

  

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da execução do objeto a ser licitado, correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID ORÇAMENTÁRIA 02.002.000 SETOR MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0402 ATIVIDADE ADMINISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 1.379 REC MANUT ATIV ADMINISTRATIVAS 

CONTA 4.4.90.52.00 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE 200 RECURSOS ORDINARIOS 

FICHA 21  

 

7. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A fiscalização do objeto para efeito de adjudicação será realizada por representantes da 

Secretaria Municipal solicitante. 
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7.2. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser substituído 

imediatamente, sem ônus para o Município, reiterando a justificativa de que a demora na 

entrega prejudicará o andamento das atividades da Secretaria solicitante. 

 

8. DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

8.1. Da descrição do item: 

 

ITEM QNT UN ESPECIFICAÇÃO 

01 01 UN 

CAMINHONETE CABINE SIMPLES, câmbio manual, branca ou 

prata, motor com potência acima de 2.0Lts, potência não inferior a 

140cv, quilometragem não superior a 80 mil, tração traseira, 

combustível diesel, direção hidráulica, ano de fabricação não inferior a 

2015, garantia de 03 (três) meses para motor e caixa de câmbio, pneus 

em bom estado de conservação, totalmente revisada e com todos os 

documentos e equipamentos garantidos por órgãos federais, estaduais e 

municipais conforme normas vigentes da ABNT e INMETRO. 

Documentos 2021 quitado. 

 

8.2. Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de preços sobre os preços incidentes no 

serviço, constando a mesma no processo licitatório, deixando de ser juntada ao edital tendo 

em vista o Recurso Ordinário nº 876.182 do TCE/MG, a saber: 

 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO – PREFEITURA MUNICIPAL – PRELIMINAR 

– CONHECIMENTO – MÉRITO – EDITAL DE PREGÃO – AUSÊNCIA DE 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO – , NECESSIDADE DE AVALIAR SE A AUSÊNCIA É 

SUFICIENTE PARA ENSEJAR A RESPONSABILIZAÇÃO DO GESTOR – VALOR 

ORÇADO DIVERSO DE PREÇO MÁXIMO – NÃO CARACTERIZADA A 

RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE DO CERTAME – PROVIMENTO 

1 - Nos procedimentos licitatórios da modalidade pregão, o orçamento estimado em 

planilha pode constar, apenas, da fase interna, não necessitando estar publicado como 

anexo do edital, nos termos do art.3º, III, da Lei 10520/02. 2 - Orçamento" ou "valor 

orçado" ou "valor de referência" ou simplesmente "valor estimado" não se confunde 

com "preço máximo". O "valor orçado", a depender de previsão editalícia, pode 

eventualmente ser definido como o "preço máximo" a ser praticado em determinada 

licitação, mas não necessariamente. 3 - Em que pese ser recomendável que a planilha 

estimada em preços unitários e o valor estimado da contratação constem da fase externa 

da licitação, necessário que se avalie se sua ausência é suficiente para ensejar a 

responsabilização do gestor. 4 – Dá-se provimento ao recurso. (TCE/MG – Recurso 

Ordinário nº 876.182. Relator: Conselheiro José Alves Viana, julgado em 04/03/2015). 

 

8.3. Em síntese, a Lei que rege o pregão é omissa acerca da obrigatoriedade do orçamento 

estimado em planilha e do valor estimado da contratação constituir anexo do edital nas 

licitações na modalidade “pregão” – valendo mencionar que, no âmbito do Tribunal de Contas 

da União restou pacificado o entendimento de que, “nos termos do art. 3º da Lei nº 10.520/02, 

a Administração não está obrigada a anexar ao edital o orçamento de referência que elaborou 
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na fase interna da licitação (...) [devendo] constar, obrigatoriamente, apenas dos autos do 

processo administrativo referente à licitação” (acórdão TCU nº 2080/2012). 

8.4. Por estas razões deixamos de juntar ao edital o orçamento estimando da licitação. 

 

9. PROPOSTA DE PREÇO 

9.1. Os licitantes deverão indicar a marca do item na proposta e, preferencialmente, a forma 

de envio da ORDEM DE FORNECIMENTO (e-mail). 

9.2. Para cada item poderá o pregoeiro estabelecer o valor do lance mínimo. Os valores 

máximos para adjudicação não deverão ultrapassar os valores de referência estimados para a 

contratação. 

 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, em moeda 

corrente, através de depósito bancário em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de 

documento de transferência do veículo. 

10.2 Nenhum pagamento será feito pela administração à contratada, antes de ou relevada 

qualquer multa que por ventura lhe tenha sido aplicada. 

 

 

Coronel Xavier Chaves, 18 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Flávio G. Oliveira Pinto 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II 

MMOODDEELLOO  DDEE  PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2021 

 

À Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves/MG 

 

Proponente: _________________________________ 

CPF/CNPJ nº: ___________________________________ 

Inscrição Municipal nº: ___________________ Inscrição Estadual nº: _________________. 

Endereço: ___________________________________ 

Tel: _____________________Telefax: ______________e-mail:_________________ 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR USADO, TIPO 

CAMINHONETE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

 

Descrever o veículo, conforme relação do Anexo I, CONSTANDO, necessariamente: item, 

quantidade, relação dos equipamentos, marca, preço unitário, bem como preço total (COM 

NO MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA). 

 

ITEM QNT. DESCRIÇÃO 
MARCA / 

MODELO 

VALOR 

UNIT. 
TOTAL 

01 01 

CAMINHONETE CABINE SIMPLES, câmbio 

manual, branca ou prata, motor com potência 

acima de 2.0Lts, potência não inferior a 140cv, 

quilometragem não superior a 80 mil, tração 

traseira, combustível diesel, direção hidráulica, 

ano de fabricação não inferior a 2015, garantia 

de 03 (três) meses para motor e caixa de câmbio, 

pneus em bom estado de conservação, 

totalmente revisada e com todos os documentos 

e equipamentos garantidos por órgãos federais, 

estaduais e municipais conforme normas 

vigentes da ABNT e INMETRO. Documentos 

2021 quitado. 

 

  

VALOR TOTAL  

 

Valor Total: R$ __________,_______.(_______________________). 

 

Validade da Proposta: 60 dias.  

Declaro que no preço proposto estão incluídas todas as despesas necessárias ao cumprimento 

do objeto da presente licitação, inclusive sua entrega na sede da prefeitura municipal. 

 

________________, ____ de _____________ de 2021. 

 

_________________________________ 

Nome/Representante Legal 



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

16 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES/MG  

CEP: 36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 
 

 

ANEXO III 

MODELO: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

 

Referência: PREGÃO nº 14/2021 

 

A........................., inscrito no CNPJ nº ............................, por intermédio de seu representante 

legal 

o(a) Sr(a)........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ....................... e 

do CPF nº 

.................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com 

"X", conforme caso): 

( ) não emprega menor de dezesseis anos. 

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

 

 

....................................................... 

(data) 

....................................................... 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

17 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES/MG  

CEP: 36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 
 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 

 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 21/2021 

EDITAL DE PREGÃO Nº 14/2021 

 

A empresa......................................, inscrita no CNPJ/MF sob o n°................................, com 

sede à Rua ..........................,nº.......,em ..................., neste ato representada pelo seu 

_________________, Sr. __________________, CPF nº ______________, na qualidade de 

participante da licitação na modalidade referenciada, instaurado pela Prefeitura Municipal da 

Coronel Xavier Chaves MG, declara, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e firmar contrato no presente processo licitatório e 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

Local e data. 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

18 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES/MG  

CEP: 36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 
 

 

ANEXO V 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

 

A (nome da empresa) ................................., CNPJ n.º ......................., com sede à 

........................................, neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação 

completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor (es) ........ (nome, 

RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m) amplos 

poderes junto a Prefeitura Municipal da Coronel Xavier Chaves/ MG (ou de forma genérica: 

para juntos aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários 

para representar a outorgante na licitação na modalidade PREGÃO n.º  14/2021 (ou de forma 

genérica: para licitações em geral), usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhes ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances legais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos e 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso 

de apenas uma licitação). 

 

Local, data e assinatura 

 

RECONHECER FIRMA(S) 
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ANEXO VI 

MINUTA CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2021 

Que entre si fazem, de um lado, na 

qualidade de contratante, o Município de 

Coronel Xavier Chaves, e de outro, 

como contratado e 

___________________, nos termos das 

cláusulas e condições a seguir fixadas: 

 

Pelo presente instrumento o Município de Coronel Xavier Chaves inscrito no CNPJ sob o n. 

18.557.546/0001-03, isento de inscrição Estadual, com sede na Rua Padre Reis, 84, na cidade 

de Coronel Xavier Chaves – MG, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Fúvio Olímpio de Oliveira Pinto, CPF n. 

898.880.906-82, e a empresa .........................., CNPJ nº.............,com sede na Rua ................, 

nº......,Bairro........, na cidade de ............, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por................., CPF nº................, resolvem firmar o presente contrato de 

fornecimento, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório 

nº 21/2021, Pregão Presencial nº 14/2021, aos quais fica vinculado, sob a regência da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, cada qual naquilo que couber, e mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

 

1.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 

USADO, TIPO CAMINHONETE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, conforme condições e especificações 

constantes no Termo de Referência, do Pregão n° 14/2021, Processo Administrativo 

n° 21/2021. 

 

1.2. A Contratada se obriga a fornecer o veículo nas definições da proposta vencedora, 

no prazo de até 15 dias, a contar da “Ordem de Fornecimento” emitido pelo Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal, ao Contratante, que deverá realizar o pagamento a 

contratada no prazo de até 30 dias após a entrega do veículo e apresentação de nota fiscal. 

 

1.3. O objeto deverá observar as especificações prevista no Termo de referência: 

ITEM QNT. DESCRIÇÃO 
MARCA / 

MODELO 

VALOR 

UNIT. 
TOTAL 

01 01 
CAMINHONETE CABINE SIMPLES, câmbio 

manual, branca ou prata, motor com potência 
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acima de 2.0Lts, potência não inferior a 140cv, 

quilometragem não superior a 80 mil, tração 

traseira, combustível diesel, direção hidráulica, 

ano de fabricação não inferior a 2015, garantia 

de 03 (três) meses para motor e caixa de câmbio, 

pneus em bom estado de conservação, 

totalmente revisada e com todos os documentos 

e equipamentos garantidos por órgãos federais, 

estaduais e municipais conforme normas 

vigentes da ABNT e INMETRO. Documentos 

2021 quitado. 

VALOR TOTAL  

 

1.4. O fornecimento do objeto fica vinculado as definições estipuladas na proposta vencedora. 

 

1.5. O local da entrega será estipulado na solicitação formal do Setor de Compras, podendo 

ser a sede da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, localizada à Rua Padre Reis, 

84, Centro, Coronel Xavier Chaves/MG, ou em outro local expressamente indicado por esta. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E VINCULAÇÃO 

2.1. Este instrumento fica vinculado aos termos do Pregão n° 14/2021, Processo 

Administrativo n° 21/2021 e proposta vencedora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES E DIREITOS DAS PARTES 

 

3.1. DO MUNICÍPIO.  

 

3.1.1. Acompanhar e fiscalizar, através do Setor de Administração, ou por funcionário 

designado para esse fim, a execução do contrato, objeto do Pregão. 

3.1.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto no contrato.  

3.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

3.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos 

3.1.5. Ao município fica assegurado o direito de, subsistindo razões plausíveis e de interesse 

coletivo, rescindir, unilateralmente, o contrato, em qualquer circunstância e época de sua 

execução, sem ônus ou responsabilidades decorrentes para a mesma e devidos fins de direito. 

3.1.6. A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão prevista no 

art. 77 da Lei 8.666 de 1993. 

 

3.2. DA CONTRATADA.  

 

3.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: I) efetuar a entrega do objeto em perfeitas 
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condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

3.2.2. Fornecer o objeto pactuado em até 15 (quinze) dias, de conformidade com os 

parâmetros delineados em propostas apresentadas e aos rigores previsíveis em normas de 

regência.  

3.2.3. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Contratante.  

3.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas o veículo com avarias ou defeitos; 

3.2.4.1 Caso o objeto esteja fora das descrições exigidas ou que apresente defeitos ocultos, 

poderá ser rejeitado pela fiscalização, mesmo após a entrega, devendo o mesmo ser 

substituído, corrigido, ou reparado, imediatamente, sem ônus para o Município. 

3.2.5. Substituir os objetos com defeitos no prazo de validade, de acordo com as disposições 

do Código de Defesa do Consumidor; responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990); 

3.2.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.2.7. Entregar o veículo de acordo com as especificações do Termo de Referência e 

conforme definições apresentadas na proposta vencedora; 

3.2.8. Efetuar a entrega dos veículos de acordo com as especificações e condições estipuladas 

no Pregão e anexos. 

3.2.9. Receber pelo fornecimento do objeto nos prazos e condições pactuados. 

. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. A contratante pagará ao contratado pelo fornecimento do objeto o valor de 

R$.............(.................................). 

4.2. Este valor não poderá ser reajustável. 

4.3. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações: 

 

UNID ORÇAMENTÁRIA 02.002.000 SETOR MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0402 ATIVIDADE ADMINISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 1.379 REC MANUT ATIV ADMINISTRATIVAS 

CONTA 4.4.90.52.00 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE 200 RECURSOS ORDINARIOS 
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FICHA 21  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O preço convencionado na Cláusula Quarta, será pago pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, após a entrega do veículo, mediante apresentação de nota Fiscal/Fatura. 

5.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, em moeda 

corrente, através de depósito bancário em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota 

fiscal/fatura, após a comprovação de atendimento pelo Órgão requisitante da regularidade do 

objeto. 

5.3. Nenhum pagamento será feito pela administração à contratada, antes de ou relevada 

qualquer multa que por ventura lhe tenha sido aplicada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

6.1. O contrato vigorará até 12 (doze) meses, podendo o mesmo ser prorrogado a critério da 

administração, conforme preceitua o inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1. A contratada comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 

nº 10.520, de 2002, quando: 

A) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

B) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

C) Fraudar na execução deste Contrato; 

D) Comportar-se de modo inidôneo; 

E) Cometer fraude fiscal; 

F) Não mantiver a proposta. 

 

7.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

A) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

B) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; a partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia, a Contratada estará sujeita ao pagamento da multa 

compensatória prevista no subitem abaixo. 

C) Multa compensatória de 15% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

D) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem anterior, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

E) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DIREITOS DO MUNICÍPIO 

8.1. Constituem motivos para rescisão deste contrato as disposições previstas no art. 78 da Lei 

8.666/93, notadamente: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de Cláusulas contratuais; 

c) Lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade de 

conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início do fornecimento; 

e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 

cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão cisão ou incorporação não prevista 

neste Contrato; 

f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, observadas as anotações, em registro 

próprio, de todas as ocorrências relacionadas com a execução deste contrato, determinado 

pelo CONTRATANTE o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados; 

h) A decretação de falência; 

i) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Presidente do CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a 

que se refere este contrato; 

j) A suspensão por parte do CONTRATANTE de serviços e compras acarretando 

modificações no valor inicial do contrato além do limite permitido no inciso 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Prefeitura por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda, as repetidas suspensões que totalize o mesmo prazo independente do 

pagamento de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurando a CONTRATADA nesses casos direito de optar 

pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação; 

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 

decorrentes dos serviços, objeto deste Contrato, ou parcelas desses já recebidos ou executados 

salvo em casos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurando a CONTRATADA nesses casos o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

8.2 A rescisão do presente Contrato poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração nos casos enumerados nas alíneas 

“a” à “m”; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para o CONTRATANTE. 

c) Judicial nos termos da legislação. 

8.3 – A rescisão unilateral garante à administração as prerrogativas previstas no artigo 80, IV 

da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

9.1. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE 

ou terceiros, em razão de ação ou omissão que cause danos, dolorosa ou culposa, da 

CONTRATADA ou de seus prepostos, independente de outras cominações, contratuais o 

legais, a que estiver sujeita. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1. Para as ações que possam surgir em decorrência do presente contrato, fica eleito o foro 

da Comarca de Resende Costa/MG, com exclusividade. 

 

E por estarem assim justas e contratadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 

vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito e de justiça, na presença das duas 

testemunhas que também o assinam, para que produza todos os efeitos legais, inclusive contra 

terceiro. 

 

Coronel Xavier Chaves _____ de__________ de 2021. 

 

 

___________________ 

Contratante 

Prefeito Municipal 

 

_____________________ 

Contratado 

Representante Legal

 

Testemunhas: 

                       

                      Nome: ___________________________________  

                      CPF:  

                                                                                                                                                                                                                    

                      Nome:____________________________________ 

                      CPF:                       
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ANEXO VII 

VISTORIA TÉCNICA PRÉVIA 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR USADO, TIPO CAMINHONETE, 

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

LAUDO DE VISTORIA 

 

Declaramos que a VISTORIA foi realizada pela licitante abaixo mencionada. 

 

Licitante: ___________________________________________________________________ 

Telefone: ___________________________ - Fax: __________________________________ 

Pessoa para contato: __________________________________________________________  

     

VEÍCULO PLACA: ___________________ - CHASSI Nº: ___________________________  

  

Assinatura do licitante: ________________________________________________________ 

CARGO/Função: _____________________________________________________________ 

 

 

_______________________________________________ 

NOME: 

ASSINATURA: 

Responsável da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves. 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO COMISSÃO TÉCNICA – 

VISTORIA PRÉVIA 

Licitante  

 
DATA: 

Veículo Placa Ano de 

Fabricação 

Chassi 

 

 SIM NÃO OBS 

O veículo apresenta bom estado de conservação e 
estrutura? 

   

As portas dos veículos estão em correto funcionamento ?    

Funcionamento do motor do motor verificado e aceito?    

Parte elétrica verificada e aceita?    

Painel de instrumentos verificados e aceitos?    

Pneus em bom estado de conservação e rodagem?    
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Estado de conservação da lataria e acessórios verificados 

e aceitos? 

   

Estado de conservação do assoalho verificado e aceito?    

Documento original verificado?    

Travamento das janelas em perfeito funcionamento?    

Sistema de ar e freios testados e aceitos?    

Possui ficha de controle e manutenção dos veículos?    

Cor branca?    
O estado de conservação dos bancos e estofados é aceitável?    

Capacidade do tanque de combustível está de acordo com a 
exigência editalícia? 

   

Capacidade de passageiros está de acordo com a exigência 
editalícia? 

   

Conclusão: 

NOME ASSINATURAS 
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ANEXO VIII 

VISTORIA TÉCNICA FINAL 

FICHA DE AVALIAÇÃO COMISSÃO TÉCNICA – VISTORIA FINAL 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO COMISSÃO TÉCNICA – 

VISTORIA FINAL 

Licitante  

 
DATA: 

Veículo Placa Ano de 

Fabricação 

Chassi 

 

 SIM NÃO OBS 

O veículo apresenta bom estado de conservação e 
estrutura? 

   

As portas dos veículos estão em correto funcionamento ?    

Funcionamento do motor do motor verificado e aceito?    

Parte elétrica verificada e aceita?    

Painel de instrumentos verificados e aceitos?    

Pneus em bom estado de conservação e rodagem?    

Estado de conservação da lataria e acessórios verificados 

e aceitos? 

   

Estado de conservação do assoalho verificado e aceito?    

Documento original verificado?    

Travamento das janelas em perfeito funcionamento?    

Sistema de ar e freios testados e aceitos?    

Possui ficha de controle e manutenção dos veículos?    

Cor branca?    
O estado de conservação dos bancos e estofados é aceitável?    
Capacidade do tanque de combustível está de acordo com a 
exigência editalícia? 

   

Capacidade de passageiros está de acordo com a exigência 
editalícia? 

   

O número do Chassi e motor corresponde ao documento?    

Conclusão: 

NOME ASSINATURAS 

  

  

  

 


